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INFORMACAO RELATIVA A ATIVIDADE DE INTERMEDIARIO DE CREDITO

Dr. Pedro Alcides Lopes Clinica Médica e Dentaria, Unipessoal Lda., com sede/domicilio na Avenida 25 de Abril,

n.2 109, 6440-111 Figueira de Castelo Rodrigo, intermediario de crédito com o n2 de registo: 0007973.

Contactos: Telefone: 271104058; Email: clinicasantazita@clinicasantazita.pt

O Dr. Pedro Alcides Lopes Clinica Médica e Dentdria, Unipessoal Lda., esta registado como intermediario de

crédito a titulo acessorio no Banco de Portugal sob o n2 0007973 - Registo disponivel para consulta no portal

do cliente bancario em https://www.bportugal.pt/page/listagem-intermediarios-de-credito.

Categoria: Intermediario de crédito a titulo acessério.

Mutuantes com quem mantém contrato de vinculagdo: COFIDIS.

O intermediario de crédito Dr. Pedro Alcides Lopes Clinica Médica e Dentéria, Unipessoal Lda., ndo exerce a

atividade em regime de exclusividade relativamente a um mutuante.

Servigos de intermedia¢do de crédito: apresentagao ou proposta de contratos de crédito a consumidores;
assisténcia a consumidores, mediante a realizagdo de atos preparatdrios ou de outros trabalhos de gestao pré-

contratual relativamente a contratos de crédito que ndao tenham sido por si apresentados ou propostos.

O Intermediario de crédito ndo presta servigos de consultoria.

Contrato de seguro de responsabilidade civil profissional celebrado com:

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A;

Apolice N2 207295318, vélida de 2024/06/12 até 2025/06/11.

O intermediario de crédito Dr. Pedro Alcides Lopes Clinica Médica e Dentdria, Unipessoal Lda., ndo pode
receber ou entregar quaisquer valores relacionados com a formagao, a execugao e o cumprimento antecipado

dos contratos de crédito, nos termos do artigo 462 do Decreto-Lei 81-C/2017, de 07/07.

A atividade de intermediario de crédito do Dr. Pedro Alcides Lopes Clinica Médica e Dentdria, Unipessoal Lda.

esta sujeita a supervisdo do Banco de Portugal.

(Informacdo prestada em conformidade com o n? 1 do artigo 53.2 do Decreto-Lei 81-C/2017, de 07 de julho)



